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Assegura ao cidadão que
pleiteia emprego o direito de
não ter exigida certidão
negativa de débito emitida por
instituição de proteção ao
crédito para efetivação de sua
contratação no âmbito do
Distrito Federal e dá outras
providências.
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Art. 1° É direito do cidadão que pleiteia emprego não ter
exigida certidão negativa de débito emitida por instituições
de proteção ao crédito para a efetivação de sua
contratação no âmbito do Distrito Federal.

Art. 2° A comprovação da desobediência ao disposto
nesta Lei sujeita o infrator a compensação material ao
cidadão no valor correspondente ao salário mensal do
emprego oferecido.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° Revoga -se s disposições em contrário.

Sala das Comissões, em
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